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LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006 
 

 

Estabelece as diretrizes para a formulação 

da Política Nacional da Agricultura 

Familiar e Empreendimentos Familiares 

Rurais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e 

empreendedor familiar rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo, 

simultaneamente, aos seguintes requisitos:  

I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos 

fiscais;  

II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas 

atividades econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento;  

III - tenha percentual mínimo da renda familiar originada de atividades 

econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento, na forma definida pelo Poder 

Executivo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família.  

§ 1º O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica quando se 

tratar de condomínio rural ou outras formas coletivas de propriedade, desde que a fração 

ideal por proprietário não ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais.  

§ 2º São também beneficiários desta Lei:  

I - silvicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que 

trata o caput deste artigo, cultivem florestas nativas ou exóticas e que promovam o 

manejo sustentável daqueles ambientes;  

II - aqüicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que 

trata o caput deste artigo e explorem reservatórios hídricos com superfície total de até 

2ha (dois hectares) ou ocupem até 500m³ (quinhentos metros cúbicos) de água, quando 

a exploração se efetivar em tanques-rede;  

III - extrativistas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos 

incisos II, III e IV do caput deste artigo e exerçam essa atividade artesanalmente no 

meio rural, excluídos os garimpeiros e faiscadores;  

IV - pescadores que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos 

incisos I, II, III e IV do caput deste artigo e exerçam a atividade pesqueira 

artesanalmente;  

V - povos indígenas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos 

nos incisos II, III e IV do caput do art. 3º; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 

14/10/2011) 

VI - integrantes de comunidades remanescentes de quilombos rurais e 

demais povos e comunidades tradicionais que atendam simultaneamente aos incisos II, 

III e IV do caput do art. 3º. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

§ 3º O Conselho Monetário Nacional - CMN pode estabelecer critérios e 

condições adicionais de enquadramento para fins de acesso às linhas de crédito 
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destinadas aos agricultores familiares, de forma a contemplar as especificidades dos 

seus diferentes segmentos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 4º Podem ser criadas linhas de crédito destinadas às cooperativas e 

associações que atendam a percentuais mínimos de agricultores familiares em seu 

quadro de cooperados ou associados e de matéria-prima beneficiada, processada ou 

comercializada oriunda desses agricultores, conforme disposto pelo CMN. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 

Art. 4º A Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos 

Familiares Rurais observará, dentre outros, os seguintes princípios:  

I - descentralização;  

II - sustentabilidade ambiental, social e econômica;  

III - eqüidade na aplicação das políticas, respeitando os aspectos de gênero, 

geração e etnia;  

IV - participação dos agricultores familiares na formulação e implementação 

da política nacional da agricultura familiar e empreendimentos familiares rurais.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, definem-se:  

I - "Imóvel Rural", o prédio rústico, de área contínua qualquer que seja a sua 

localização que se destine à exploração extrativa agrícola, pecuária ou ragroindustrial, 

quer através de planos públicos de valorização, quer através de iniciativa privada;  

II - "Propriedade Familiar", o imóvel rural que, direta e pessoalmente 

explorado pelo agricultor e sua família, lhes absorva toda a força de trabalho, 

garantindo-lhes a subsistência e o progresso social e econômico, com área máxima 

fixada para cada região e tipo de exploração, e eventualmente trabalho com a ajuda de 

terceiros;  

III - "Módulo Rural", a área fixada nos termos do inciso anterior;  

IV - "Minifúndio", o imóvel rural de área e possibilidade inferiores às da 

propriedade familiar;  

V - "Latifúndio", o imóvel rural que:  

a) exceda a dimensão máxima fixada na forma do artigo 46, § 1°, alínea b, 

desta Lei, tendo-se em vista as condições ecológicas, sistemas agrícolas regionais e o 

fim a que se destine;   

b) não excedendo o limite referido na alínea anterior, e tendo área igual ou 

superior à dimensão do módulo de propriedade rural, seja mantido inexplorado em 

relação às possibilidades físicas, econômicas e sociais do meio, com fins especulativos, 

ou seja deficiente ou inadequadamente explorado, de modo a vedar-lhe a inclusão no 

conceito de empresa rural;   

VI - "Empresa Rural" é o empreendimento de pessoa física ou jurídica, 

pública ou privada, que explore econômica e racionalmente imóvel rural, dentro de 

condição de rendimento econômico ...VETADO... da região em que se situe e que 

explore área mínima agricultável do imóvel segundo padrões fixados, pública e 

previamente, pelo Poder Executivo. Para esse fim, equiparam-se às áreas cultivadas, as 

pastagens, as matas naturais e artificiais e as áreas ocupadas com benfeitorias;  

VII - "Parceleiro", aquele que venha a adquirir lotes ou parcelas em área 

destinada à Reforma Agrária ou à colonização pública ou privada;  

VIII - "Cooperativa Integral de Reforma Agrária (CIRA)", toda sociedade 

cooperativista mista, de natureza civil, ...VETADO... criada nas áreas prioritárias de 

Reforma Agrária, contando temporariamente com a contribuição financeira e técnica do 

Poder Público, através do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, com a finalidade de 
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industrializar, beneficiar, preparar e padronizar a produção agropecuária, bem como 

realizar os demais objetivos previstos na legislação vigente;  

IX - "Colonização", toda a atividade oficial ou particular, que se destine a 

promover o aproveitamento econômico da terra, pela sua divisão em propriedade 

familiar ou através de Cooperativas ...VETADO...  

Parágrafo único. Não se considera latifúndio:   

a) o imóvel rural, qualquer que seja a sua dimensão, cujas características 

recomendem, sob o ponto de vista técnico e econômico, a exploração florestal 

racionalmente realizada, mediante planejamento adequado;   

b) o imóvel rural, ainda que de domínio particular, cujo objetivo de 

preservação florestal ou de outros recursos naturais haja sido reconhecido para fins de 

tombamento, pelo órgão competente da administração pública.  

  

Art. 5º A dimensão da área dos módulos de propriedade rural será fixada 

para cada zona de características econômicas e ecológicas homogêneas, distintamente, 

por tipos de exploração rural que nela possam ocorrer.  

Parágrafo único. No caso de exploração mista, o módulo será fixado pela 

média ponderada das partes do imóvel destinadas a cada um dos tipos de exploração 

considerados.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 


